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PORTARIA-DRH Nº 248, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2009
A Diretora de Recursos Humanos da Câmara Legislativa do Distrito Federal, no uso da competência que lhe foi delegada pelo subitem 7.3 do Anexo V da Lei distrital nº 4.342/2009, e nos termos dos arts. 12, 13 e 14 da mesma Lei, combinado com o Parecer nº 207/2009-PG, consubstanciado pelo Despacho nº 20/2009, do Procurador‑Geral, aprovado pelo Gabinete da Mesa Diretora em sua 25ª Reunião, realizada em 11/9/2009, item 4,
R E S O L V E:
I – CONCEDER ADICIONAL DE QUALIFICAÇÃO – AQ aos servidores a seguir relacionados, resultante da avaliação de títulos efetuada pela Comissão instituída pela Portaria-GMD nº 60, de 30 de junho de 2009, nos processos indicados,  em razão da qualificação adicional obtida em eventos de capacitação, desenvolvimento e educação continuada:

	Matrícula
	Servidor
	Processo

	11672
	Leanara de Araújo Pinto
	001001096/2009

	13276
	Maria José Brandão de Miranda
	001001107/2009

	13174
	Francisco Cristiano Bezerra
	001001097/2009

	11687
	Maria Cristina de Faria Dantas
	001001108/2009

	12356
	José Raimundo de Oliveira Mendonça
	001001109/2009

	11675
	José Nilson dos Santos
	001001110/2009

	11298
	Wanderley Gonçalves Freitas
	001001111/2009

	11242
	Maria Celma Leal Araujo
	001001112/2009

	11398
	Ornelio Oliveira  dos Santos
	001001117/2009

	16764
	Marcos Bizerra Costa
	001001118/2009

	11689
	Magaly Lamarão Vieira de Rezende
	001001119/2009

	12599
	Raimundo Ferreira da Silva Junior
	001001120/2009

	13218
	Glória Iracema Dória Ferreira de Alencar
	001001113/2009

	11889
	José Álvaro Vieira Pinto
	001001114/2009

	11556
	Paulo Eduardo Castelo Parucker
	001001115/2009

	12557
	Margarette de Cassia e Souza de Resende
	001001116/2009

	12490
	Leonildes Medeiros Gomes
	001001121/2009

	11702
	Carlos Alberto Lopes Santos
	001001122/2009

	13583
	Pedro de Souza Duarte
	001001123/2009


II – DETERMINAR que, nos termos do parágrafo 1º do art. 13 da Lei nº 4.342, de 2009, os efeitos financeiros decorrentes do Adicional de Qualificação incidem a partir de 1º de novembro de 2009.
EDILAIR DA SILVA SENA
Diretora de Recursos Humanos
Este texto não substitui o publicado no Diário da Câmara Legislativa de 26/11/2009
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